INDICAÇÃO N°  190 DE 2011
INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao  excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, a  implantação dos programas de apoio a comunidades carentes nas periferias e zonas  rurais, nos município de Franco da Rocha, Francisco Morato e Mairiporã. 

JUSTIFICATIVA 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, trata-se de uma área da região metropolitana que sofre com uma série de privações, possui população carente apresenta crescentes índices de criminalidade. 

Programas como Proteção Social Básica e Especial, por exemplo, seriam de extrema  importância tendo em vista a pobreza e carência da população desses locais e o crescente índice de criminalidade. 

Também a inclusão dos jovens dessa região na divulgação do Programa Ação Jovem  trataria de cuidar do futuro dessa população e conseqüente melhora no quadro geral de  desenvolvimento desses municípios. 

Da mesma maneira, entende-se de grande relevância a implantação do Programa  Futuridade para o atendimento de pessoas idosas e que, atualmente, encontram-se sem  quaisquer opções de lazer, entretenimento ou orientação. 

Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Excelentíssimo  Senhor Governador Geraldo Alckmin, que vem desenvolvendo um governo dinâmico e    empreendedor, visando o aumento da satisfação e bem estar da população. 

Sala das Sessões, em 

